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Pacto de Estado em favor de um Judiciário mais rápido e republicano

Poucos problemas nacionais possuem tanto consenso no tocante aos diagnósticos
quanto à questão judiciária. A morosidade dos processos judiciais e a baixa eficácia de suas
decisões retardam o desenvolvimento nacional, desestimulam investimentos, propiciam a
inadimplência, geram impunidade e solapam a crença dos cidadãos no regime democrático.

Em face do gigantesco esforço expendido, sobretudo nos últimos dez anos,
produziram-se dezenas de documentos sobre a crise do Judiciário brasileiro, acompanhados de
notáveis propostas visando ao seu aprimoramento.

Os próprios Tribunais e as associações de magistrados têm estado à frente desse
processo, com significativas proposições e com muitas iniciativas inovadoras, a demonstrar que
não há óbices corporativistas a que mais avanços reais sejam conquistados.

O Poder Legislativo não tem se eximido da tarefa de contribuir para um Judiciário
melhor, como demonstram a recém-promulgada reforma constitucional (EC no 45/2004) e várias
modificações nas leis processuais.

A reforma do sistema judicial tornou-se prioridade também para o Poder Executivo,
que criou a Secretaria de Reforma do Judiciário no âmbito do Ministério da Justiça, a qual tem
colaborado na sistematização de propostas e em mudanças administrativas.

São essas as premissas que levam os três Poderes do Estado a se reunirem em
sessão solene, a fim de subscreverem um Pacto de Estado em favor de um Judiciário mais
Rápido e Republicano, consubstanciado nos seguintes compromissos fundamentais:

1. IMPLEMENTAÇÃO DA REFORMA CONSTITUCIONAL DO JUDICIÁRIO

Em virtude da ação concertada entre os três Poderes, foi promulgada a EC no

45/2004.Subseqüentemente, todas as providências serão adotadas para a implementação das
mudanças aprovadas até o final do 1º semestre de 2005. Merecem destaque, nesse contexto, a
instalação do Conselho Nacional de Justiça e a deflagração dos trabalhos da Comissão Especial
Mista do Congresso Nacional, destinada a aprovar medidas legislativas que tornem mais amplo o
acesso à Justiça e mais célere a prestação jurisdicional.

2. REFORMA DO SISTEMA RECURSAL E DOS PROCEDIMENTOS

Tramitam hoje nas Casas Parlamentares muitos projetos de lei propondo alterações
nos Códigos de Processo Civil e de Processo Penal, bem como em aspectos do processo
trabalhista. Tais reformas são reclamadas por toda a comunidade jurídica, que deseja regras
capazes de agilizar e simplificar os julgamentos – sem prejuízo das garantias individuais. Os
signatários comprometem-se a coordenar iniciativas para auxiliar o Congresso Nacional na
conclusão desse trabalho.

No tocante aos Códigos de Processo Civil, Processo Penal e ao processo
trabalhista, serão submetidos à apreciação parlamentar os projetos e sugestões anexados,
sistematizados por comissão conjunta liderada pelo presidente do Supremo Tribunal Federal e
pelo Ministro de Estado da Justiça. Tais proposições foram apresentadas nos últimos anos por
juristas, magistrados e Tribunais, bem como por diversas entidades: o Instituto Brasileiro de
Direito Processual (IBDP), a Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), a Associação dos
Juízes Federais do Brasil (AJUFE) e o Colégio de Presidentes de Tribunais de Justiça, entre
outros.

3. DEFENSORIA PÚBLICA E ACESSO À JUSTIÇA
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Ainda há descompasso entre os quadros das Defensorias Públicas da União e dos
Estados, em relação às necessidades de uma sociedade como a nossa, extremamente desigual e
empobrecida. No plano federal, o número de Defensores não chega a dez por cento do número de
unidades jurisdicionais a serem atendidas (Tribunais e Varas na Justiça Federal, na Justiça do
Trabalho, na Justiça Militar, além dos Tribunais Superiores). Isso constitui severo embaraço ao
acesso real à Justiça. Por força do pacto ora celebrado, será constituída comissão para
apresentar, em noventa dias, estratégia de superação desse quadro, contemplando, inclusive,
metas claras para a progressiva ampliação da Defensoria Pública da União. Posteriormente, serão
realizados os contatos necessários com os Governos Estaduais, a fim de celebração das
parcerias que se fizerem necessárias.

4. JUIZADOS ESPECIAIS E JUSTIÇA ITINERANTE

Com a aprovação das Leis nos 9.099/95 e 10.259/2001, foram instituídos os
Juizados Especiais Estaduais e Federais, resultando em expressivas ampliação do acesso à
Justiça e agilização de procedimentos. Uma das facetas mais relevantes dos Juizados Especiais
está no reconhecimento de direitos de populações tradicionalmente esquecidas e sem informação
quanto às leis. Nesse âmbito, merece destaque a atuação dos Juizados Itinerantes.

Os signatários assumem o compromisso de apoiar o Superior Tribunal de Justiça,
os Tribunais Regionais Federais e os Tribunais de Justiça para que os Juizados Itinerantes
possam ter continuidade, especialmente nas cidades mais afastadas dos centros urbanos e com
menor Índice de Desenvolvimento Humano.

Em outro plano, considerando-se que existem milhares de ações previdenciárias
nos Juizados, o Ministério da Previdência Social coordenará iniciativas, em diálogo com os juízes,
para que os procedimentos observados na concessão de benefícios previdenciários e
assistenciais sejam aperfeiçoados, melhorando o atendimento aos cidadãos e desonerando a
máquina judicial.

5. EXECUÇÃO FISCAL

Enquanto parcela da população e a própria economia sentem os efeitos de elevada
carga fiscal, mais de R$ 400 bilhões de reais são objeto de cobrança judicial, em ações propostas
pelo Erário contra sonegadores e inadimplentes. O problema é complexo e exige soluções
progressivas. Contudo, sem dúvida é possível melhorar os índices de arrecadação por essa via,
hoje girando em torno de dois por cento ao ano. Os signatários irão determinar aos órgãos
competentes a viabilização de soluções, inclusive com a revisão, ainda em 2005, da Lei nº
6.830/80 (Lei de Execução Fiscal), com base na proposta já formalizada pelo Conselho da Justiça
Federal.

6. PRECATÓRIOS

Desde 1988, buscam-se soluções para o tormentoso problema dos precatórios
vencidos e não pagos, especialmente por intermédio de parcelamentos. Houve êxito parcial, mas
remanesce o grave quadro de determinações judiciais que não são cumpridas há anos,
descredibilizando a Justiça, desesperando vítimas do Estado e prejudicando o trabalho dos
advogados. Os Governos Estaduais e Municipais vivem sob a ameaça de sanções, além de
permanecerem sob o estigma de descumprirem a Constituição e as leis. Na maioria dos casos,
faltam-lhes meios para quitar as suas obrigações em tempo razoável. Como conseqüência do
presente pacto, serão realizados debates e audiências de conciliação visando à construção de
modelos institucionais e à adoção de providências que resultem na superação da anomalia
enfocada.

7. GRAVES VIOLAÇÕES CONTRA DIREITOS HUMANOS

Fruto da plena integração do Brasil nos Sistemas Internacionais de Proteção aos
Direitos Humanos, avolumam-se denúncias contra o nosso País em foros competentes para a



- 3 -

supervisão dos compromissos contraídos. Merece destaque, a este propósito, as representações
oferecidas no âmbito da Organização dos Estados Americanos.

Como decorrência deste Pacto, a primeira tarefa que será implementada é a
identificação de todos esses casos em um único banco de dados. Seguir-se-á a estruturação, no
âmbito do Poder Judiciário, de sistema de acompanhamento dos inquéritos e ações judiciais
relacionados com os casos enfocados, com vistas ao recebimento das informações necessárias à
manifestação do Brasil perante as instâncias internacionais. O objetivo de todas essas iniciativas é
resolver rapidamente as controvérsias, inclusive com a busca de soluções amistosas, quando for
o caso.

8. INFORMATIZAÇÃO

Uma vez mais a Justiça Eleitoral pôde realizar eleições seguras e rápidas, em
decorrência da exitosa experiência das urnas eletrônicas. Trata-se de projeto que só foi adiante
por força da ação articulada dos três Poderes do Estado. Este bem-sucedido modelo deve ser
estendido para que outras experiências – como os processos eletrônicos (“virtuais”) na Justiça
Federal – sejam aprofundadas.

Serão apresentadas, pelo Judiciário, metas de expansão de tais iniciativas, para
que as fontes de financiamento sejam viabilizadas pelos três Poderes.

Serão incentivados os convênios de cooperação, para que informações entre
órgãos públicos sejam repassadas por meios eletrônicos, a exemplo do que já acontece entre o
Judiciário e o Banco Central do Brasil. As ações nessa direção se desenvolverão prioritariamente
no campo da segurança pública e da Justiça criminal.

Finalmente, será examinada a possibilidade de os terminais de auto-atendimento
dos bancos públicos prestarem alguns serviços de interesse do Judiciário, mormente informações
aos cidadãos.

No plano legislativo, serão incluídos na agenda parlamentar os projetos de lei que
visam regular e incentivar os procedimentos eletrônicos no âmbito judicial, a exemplo do PLC no

71/2002 (com os aperfeiçoamentos que se fizerem necessários).

9. PRODUÇÃO DE DADOS E INDICADORES ESTATÍSTICOS

Para que as políticas corretas sejam reforçadas, as equivocadas sejam retificadas e
novas sejam elaboradas, é fundamental que todos os agentes estatais e sociais contem com
conjunto organizado de informações sobre o funcionamento do Judiciário no Brasil. Passos
substantivos já foram concretizados, com o funcionamento do Banco Nacional de Dados sobre o
Poder Judiciário, em aperfeiçoamento e ampliação desde junho de 2004 em face do projeto
“Indicadores Estatísticos do Poder Judiciário”, desenvolvido sob a coordenação do Supremo
Tribunal Federal. Paralelamente, o Ministério da Justiça divulgou importante colaboração,
intitulada “Diagnóstico do Judiciário”.

Todas as informações disponíveis, além de amplamente divulgadas, serão
repassadas, até abril de 2005, à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, à Fundação Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e às Universidades, para que tais instituições realizem as
análises que considerarem pertinentes, inclusive cotejando-as com outros dados de que
disponham. Os documentos elaborados serão apresentados ao Poder Judiciário, para reflexão e
debate, visando à consolidação de cultura de planejamento estratégico na gestão judiciária no
Brasil. Como conseqüência desse processo, será organizado, até o final de 2005, o Centro
Nacional de Estudos e Pesquisas Judiciais, sob a coordenação do Supremo Tribunal Federal.

10. COERÊNCIA ENTRE A ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA E AS ORIENTAÇÕES
JURISPRUDENCIAIS JÁ PACIFICADAS
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Será desenvolvido grande esforço, sob a coordenação da Advocacia-Geral da
União, para que as normas e condutas administrativas sejam adequadas às diretrizes já
pacificadas no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais Superiores. Este processo visará
prevenir a multiplicação de demandas em torno do mesmo tema.

O Supremo Tribunal Federal irá priorizar em suas pautas os temas que estão
gerando significativa multiplicação de ações judiciais, segundo pleitos a serem formalizados pela
Advocacia-Geral da União, pela Procuradoria-Geral da República ou pela Ordem dos Advogados
do Brasil. No mesmo sentido, serão realizadas gestões junto aos demais Tribunais, no âmbito de
suas competências.

A Advocacia-Geral da União editará as súmulas administrativas que entender
necessárias para a viabilização do presente compromisso.

11. INCENTIVO À APLICAÇÃO DAS PENAS ALTERNATIVAS

A grave questão das execuções penais deve ser enfrentada pela conjunção de
esforços dos Poderes Executivo e Judiciário. A conscientização de magistrados, promotores,
advogados e da população sobre a efetividade, a eficácia e a utilidade da aplicação de penas
alternativas para determinados delitos é fundamental.

As penas alternativas devem ser encaradas como mecanismo mais adequado à
reinserção social, como resposta proporcional a delitos de menor gravidade e como solução para
o problema do acréscimo constante da população carcerária.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Presidente da República Federativa do Brasil
NELSON JOBIM
Presidente do Supremo Tribunal Federal
JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
JOÃO PAULO CUNHA
Presidente da Câmara dos Deputados
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ALTERAÇÕES AO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

Apelação - PL 4724/2004
(Súmula impeditiva de recursos)
O projeto determina que o juiz de primeira instância que seguir a orientação do Supremo

Tribunal Federal não possa apelar receba a apelação (recurso de decisão do juiz que põe fim ao
processo) se a sentença recorrida estiver em conformidade com matéria sumulada pelo STF ou o
STJ.

Meios eletrônicos - PL 4726/2004
A proposta permite a regulamentação de formas de instituir meios eletrônicos para dar

maior agilidade aos processos, dentre outras inovações para conferir eficiência ao processo. Os
meios eletrônicos poderiam ser utilizados em diversos estágios de um processo e uma ultimação,
por exemplo, poderá ser feita através de correio eletrônico ou o resultado de uma audiência não
necessariamente precisará ser impresso em papel.

Julgamento em Processos Repetitivos - PL 4728/2004
O projeto determina que, nos casos de processos de matéria igual sob a responsabilidade

de um mesmo juiz, se ele já tiver uma decisão formada em relação à situação, poderá extinguir a
ação sem necessariamente ouvir as partes. Isso vale apenas para casos em que a matéria for
unicamente de direito, ou seja, não tenha questão de fato sendo discutida.

Simplificação de procedimentos - PL 4725/2004
O projeto permite que separações e inventários sejam registrados em cartórios e não mais

diante do juiz. Em ambos os casos, é necessário que as partes sejam capazes perante a lei, que
haja consenso entre elas e que elas tenham um advogado.

Agravos - PL 4727/2004
A proposta estabelece que os agravos (recursos de decisões judiciais interpostos no meio

do processo) só serão julgados após a sentença final, no momento da apelação, exceto em
casos de possível lesão irreparável. Hoje, o agravo pode ser encaminhado ao tribunal após uma
decisão do juiz em qualquer momento do processo, o que implica maior morosidade à tramitação.

Julgamento de agravo - PL 4729/2004
Permite ao advogado a possibilidade de fazer sustentação oral (e não somente por escrito)

no julgamento de um agravo de instrumento, em casos específicos.

Uniformização de decisões - PL 4723/2004
Nas causas de valor de até 40 salários mínimos, cria regras de uniformização das decisões

dos juizados especiais estaduais e estabelece que o Superior Tribunal de Justiça uniformize a
jurisprudência. O objetivo é impedir que ações julgadas nos juizados tenham decisões divergentes.
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PROJETO DE LEI 4724-05

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts. 504, 506, 515 e 518 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 504. Dos despachos não cabe recurso.” (NR)

“Art. 506........................................................................................................................

III - da publicação do dispositivo do acórdão no órgão oficial.

Parágrafo único. No prazo para a interposição do recurso, a petição será
protocolada em cartório ou segundo a norma de organização judiciária, ressalvado o disposto no §
2º do art. 525.” (NR)

“Art. 515 .......................................................................................................................

§ 4º Constatando a ocorrência de nulidade sanável, o tribunal poderá determinar a
realização ou renovação do ato processual, intimadas as partes; cumprida a diligência, sempre
que possível prosseguirá o julgamento da apelação.” (NR)

“Art. 518 (...)

§ 1º O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em
conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

§ 2º Apresentada a resposta, é facultado ao juiz, em cinco dias, o reexame dos
pressupostos de admissibilidade do recurso.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Brasília

Altera os arts. 504, 506, 515 e 518 da Lei no
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil, relativamente à forma de
interposição de recursos, ao saneamento de
nulidades processuais, ao recebimento de
recurso de apelação e a outras questões.
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PROJETO DE LEI 4726-04

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts 112, 114, 154, 219, 253, 305, 322, 338, 489 e 555 da Lei nº 5.869,
de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 112........................................................................................................................

Parágrafo único. A nulidade da cláusula de eleição de foro, em contrato de adesão,
pode ser declarada de ofício pelo juiz, que declinará de competência para o juízo de domicílio do
réu.” (NR)

“Art. 114. Prorrogar-se-á a competência se dela o juiz não declinar na forma do
parágrafo único do art. 112, ou o réu não opuser exceção declinatória nos casos e prazos legais.”
(NR)

“Art 154.........................................................................................................................

Parágrafo único. Os tribunais, no âmbito da respectiva jurisdição, poderão
disciplinar a prática e a comunicação oficial dos atos processuais por meios eletrônicos, atendidos
os requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.” (NR)

“Art. 219........................................................................................................................

§ 5º O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição”. (NR)

“Art. 253........................................................................................................................

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o
pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os
réus da demanda;

III - quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao juízo prevento............” (NR)

“Art. 305........................................................................................................................

Parágrafo único. Na exceção de incompetência (art. 112), a petição pode ser
protocolizada no juízo de domicílio do réu, com requerimento de sua imediata remessa ao juízo
que determinou a citação.” (NR)

“Art. 322. Contra o revel que não tenha patrono nos autos, correrão os prazos
independentemente de intimação, a partir da publicação de cada ato decisório.

Parágrafo único. O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-
o no estado em que se encontrar.” (NR)

Altera os arts. 112, 114, 154, 219, 253, 305,
322, 338, 489 e 555 da Lei no 5.869, de 11
de janeiro de 1973 - Código de Processo
Civil, relativos à incompetência relativa,
meios eletrônicos, prescrição, distribuição
por dependências, exceção de
incompetência, revelia, carta precatória e
rogatória, ação rescisória e vista dos autos, e
revoga o art. 194 da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 - Código Civil.
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“Art. 338. A carta precatória e a carta rogatória suspenderão o processo, no caso
previsto no art. 265, IV, “b”, quando, tendo sido requeridas antes da decisão de saneamento, a
prova nelas solicitada apresentar-se imprescindível”.
......................................................................................................................................................(NR)

“Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença
ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos
previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela.” (NR)

“Art. 555........................................................................................................................

§ 2º Não se considerando habilitado a proferir imediatamente seu voto, a qualquer
juiz é facultado pedir vista do processo, devendo devolvê-lo no prazo de dez dias, contados da
data em que o recebeu; o julgamento prosseguirá na primeira sessão ordinária subseqüente à
devolução, dispensada nova publicação em pauta.

§ 3º No caso do § 2º, não devolvidos os autos no prazo, nem solicitada
expressamente sua prorrogação pelo juiz, o presidente do órgão julgador requisitará o processo e
reabrirá o julgamento na sessão ordinária subseqüente, com publicação em pauta.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o art. 194 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil.

Brasília
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PROJETO DE LEI 4728-04

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica acrescido à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil, o seguinte artigo:

“Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito, em
processos repetitivos e sem qualquer singularidade, e no juízo já houver sentença de total
improcedência em caso análogo, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença
reproduzindo a anteriormente prolatada.

§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz, no prazo de cinco dias, cassar a
sentença e determinar o prosseguimento da demanda.

§ 2º Caso mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao
recurso.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Brasília

Acresce o art. 285-A à Lei no 5.869, de
11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil, relativo à racionalização
do julgamento de processos repetitivos.
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PROJETO DE LEI 4725-04

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts. 982 e 983 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 982. Havendo testamento ou interessado incapaz, proceder-se-á ao inventário
judicial; se todos forem capazes e concordes, poderá fazer-se o inventário e a partilha por
escritura pública, a qual constituirá título hábil para o registro imobiliário.” (NR)

“Art. 983. O processo de inventário e partilha deve ser aberto dentro de sessenta
dias a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos doze meses subseqüentes, podendo o
juiz prorrogar tais prazos, de ofício ou a requerimento de parte.” (NR)

Art. 2º Ficam acrescidos à Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, os arts.
982-A e 1.124-A, este último na Seção III do Capítulo III do Livro IV:

“Art. 982-A. O tabelião somente lavrará a escritura pública se todas as partes
interessadas estiverem assistidas por advogado comum, ou advogados de cada uma delas, cuja
qualificação e assinatura constarão do ato notarial.” (NR)

“Art. 1.124-A. A separação consensual e o divórcio consensual, não havendo filhos
menores ou incapazes do casal e observados os requisitos legais quanto aos prazos, poderão ser
realizados por escritura pública, da qual constarão as disposições relativas à descrição e partilha
dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo dos cônjuges quanto à retomada
pela mulher de seu nome de solteira ou à manutenção do nome adotado quando do casamento.

§ 1º A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil para o
registro civil e o registro de imóveis.

§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura se os contratantes estiverem assistidos
por advogado comum, ou advogados de cada um deles, cuja qualificação e assinatura constarão
do ato notarial.

§ 3º A escritura e demais atos notariais serão gratuitos àqueles que se declararem
pobres sob as penas da Lei.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Brasília

Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro
de 1973 - Código de Processo Civil, possibilitando a
realização de inventário, partilha, separação
consensual e divórcio consensual por via
administrativa.
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PROJETO DE LEI 4727-04

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts. 523 e 527 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 523........................................................................................................................

§ 3º Nas decisões interlocutórias proferidas na audiência de instrução e julgamento
o agravo será retido, devendo ser interposto imediatamente e constar do respectivo termo (art.
457), nele expostas sucintamente as razões do agravante.

§ 4º Será também retido o agravo das decisões:

I - não suscetíveis de causar à parte lesão grave e de difícil reparação;

II - posteriores à sentença, salvo nos casos de não-admissão da apelação ou
relativas aos efeitos em que a apelação é recebida.” (NR)

“Art. 527........................................................................................................................

III - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, nos casos previstos nos
§§ 3º e 4o do art. 523, mandando remeter os respectivos autos ao juiz da causa;

V - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido ao seu
advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no prazo de dez dias (art.
525, § 2º), facultando-lhe juntar a documentação que entender conveniente; nas comarcas sede
de tribunal e naquelas cujo expediente forense for divulgado no diário oficial, a intimação far-se-á
mediante publicação no órgão oficial;

VI - ultimadas as providências referidas nos incisos III a V, mandará ouvir o
Ministério Público, se for o caso, para que se pronuncie no prazo de dez dias.

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III, somente
é passível de reforma quando do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.”
(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Brasília

Dá nova redação aos arts. 523 e 527 da Lei no
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil, relativos ao agravo de
instrumento e ao agravo retido.



- 12 -

PROJETO DE LEI 4729-04

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts. 552 e 554 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil, passam a vigorar acrescidos dos seguintes parágrafos:

“Art. 552........................................................................................................................

§ 4º O julgamento de agravo contra decisão do relator, caso não ocorra nas duas
sessões ordinárias subseqüentes à interposição, dependerá de inclusão em pauta se assim o
requerer qualquer das partes.” (NR)

“Art. 554........................................................................................................................

Parágrafo único. As partes terão, igualmente, direito à sustentação oral:

I - no julgamento de agravo interno contra a decisão que, nos termos do art. 557,
haja decidido o mérito da causa;

II - no julgamento de agravo contra a decisão que, nos termos do art. 545, haja
reformado o acórdão recorrido.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Brasília

Acresce parágrafos aos arts. 552 e
554 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro
de 1973 - Código de Processo Civil,
relativos ao julgamento de agravos.
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PROJETO DE LEI 4723-04

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O Capítulo II da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a vigorar
acrescido da seguinte seção:

“Seção XIII-A
Da Uniformização de Jurisprudência

Art. 50-A. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei quando houver
divergência entre decisões proferidas por Turmas Recursais sobre questões de direito material.

§ 1º O pedido fundado em divergência entre Turmas do mesmo Estado será julgado
em reunião conjunta das Turmas em conflito, sob a presidência de Desembargador indicado pelo
Tribunal de Justiça.

§ 2º No caso do § 1º, a reunião de juízes domiciliados em cidades diversas poderá
ser feita por meio eletrônico.

§ 3º Quando as turmas de diferentes Estados derem a lei federal interpretações
divergentes, ou quando a decisão proferida estiver em contrariedade com súmula ou
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, o pedido será por este julgado.

Art. 50-B. Quando a orientação acolhida pelas Turmas de Uniformização de que
trata o § 1º do art. 50-A contrariar súmula ou jurisprudência dominante no Superior Tribunal de
Justiça, a parte interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá a divergência.

§ 1º Eventuais pedidos de uniformização fundados em questões idênticas,
recebidos subseqüentemente em quaisquer das Turmas Recursais ficarão retidos nos autos,
aguardando pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça.

§ 2º Nos casos do caput deste artigo e do § 2º do art. 50-A, presente a
plausibilidade do direito invocado e havendo fundado receio de dano de difícil reparação, poderá o
relator conceder, de ofício ou a requerimento do interessado, medida liminar determinando a
suspensão dos processos nos quais a controvérsia esteja estabelecida.

§ 3º Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente da Turma Recursal
ou Presidente da Turma de Uniformização e ouvirá o Ministério Público, no prazo de cinco dias.

§ 4º Eventuais interessados, ainda que não sejam partes no processo, poderão se
manifestar no prazo de trinta dias.

§ 5º Decorridos os prazos referidos no §§ 3º e 4º, o relator incluirá o pedido em
pauta na Seção, com preferência sobre todos os demais feitos, ressalvados os processos com
réus presos, os habeas corpos e os mandados de segurança.

§ 6º Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referidos no § 1º serão
apreciados pelas Turmas Recursais, que poderão exercer juízo de retratação ou os declararão
prejudicados, se veicularem tese não acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça.

Inclui Seção ao Capítulo II da Lei no 9.099, de
26 de setembro de 1995, que dispõe sobre os
Juizados Especiais Cíveis e Criminais, relativa à
uniformização de jurisprudência.
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Art. 50-C. Os Tribunais de Justiça, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo
Tribunal Federal, no âmbito de suas competências, expedirão normas regulamentando os
procedimentos a serem adotados para o processamento e o julgamento do pedido de
uniformização e do recurso extraordinário.

Art. 50-D. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será processado e
julgado segundo o estabelecido no art. 50-B, além da observância das normas do Regimento.”
(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Brasília


